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RECURSOS HUMANOS

Gabinete Civil • Portaria de Pessoal

PORTARIA Nº 008, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Código: 9b73f77d-4071

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 74, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER férias à servidora Rosane Rayanne Jota Ribeiro da Silva, matrícula nº 0006995-3,
ocupante do cargo de Ouvidor Geral, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 12 de janeiro de
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de
janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 12 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA Prefeito Municipal

Gabinete Civil • Portaria de Pessoal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 009, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Código: e2eedc47-5287

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei Municipal nº 450/2024 e tendo em vista o Decreto Municipal nº 171/2024 e convênio
celebrado com a Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte em 02 de Janeiro de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao Senhor JOSÉ LEILSON DA CUNHA, matrícula nº 163.567-0, 1º Sargento QPPM e
Comandante do Destacamento da Polícia Militar de Fernando Pedroza/RN, o total de 20 (vinte) diárias, no
valor unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos), totalizando R$ 2.148,00 (dois mil
cento e quarenta e oito reais), correspondentes à execução de serviços operacionais de policiamento, no
período compreendido entre 13 e 31 de janeiro de 2026, no Município de Fernando Pedroza/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 12 de janeiro de 2026
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JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

Secretaria de Administração e Finanças • Termo de Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
Código: fafce771-2695

1- De acordo.

Diante da análise técnica da Comissão de contratação desta casa e do Parecer favorável emitido pela
Assessoria Jurídica deste ente, DETERMINO que se proceda, com a Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de fardamentos e uniformes escolares personalizados para atender as necessidades da rede
municipal de ensino, para o ano letivo de 2026, do município de Fernando Pedroza/RN, conforme as
especificações constantes do Termo de Referência, junto à empresa 58.061.152 ALLAN FERREIRA
ANDRADE DE MACEDO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º
58.061.152/0001-84, com endereço à endereço na Rua Euclides da Cunha, Nº 476, Taborda, São José
do Mipibu/RN, cep: 59.162-000, a fim de atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIAL, as
necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Educação, com a importância global estimada de
R$ 61.020,00 (Sessenta e um mil e vinte reais). Em respeito ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021,
AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento no art. 75, inciso II da supracitada lei
e, em consequência, determino à Secretaria de Finanças que emita NOTA DE EMPENHO em favor da
supracitada empresa, nos termos das propostas constantes destes autos.

2- Providencie-se, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho e de seu contrato, por extrato,
conforme estabelece o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

Fernando Pedroza/RN, 12 de janeiro de 2026

João Maria Braga

Prefeito Municipal

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Termo

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
Código: e7da900e-ab05

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a Dispensa
de Licitação.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN
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CONTRATADA: 58.061.152 ALLAN FERREIRA ANDRADE DE MACEDO

CNPJ: 58.061.152/0001-84

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de fardamentos e uniformes escolares
personalizados para atender as necessidades da rede municipal de ensino, para o ano letivo de 2026, do
município de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 61.020,00 (Sessenta e um mil e vinte reais).

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;

Fernando Pedroza/RN, 12 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN
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